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	CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ



[image: image1.wmf]Ilmo. Sr. Presidente do 

Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ.
Nome: ______________________________________________________________________  Estado Civil: 


Endereço Residencial Atual: 


Bairro: _________________________    Cidade/UF: _____________________________________ CEP: 


Tel. Residencial: ___________________   Tel. Comercial: ____________________  Tel. Celular: 


E-mail pessoal: __________________________________     E-mail comercial : 


REQUER, nos termos da Lei 3.820, de 11.11.1960:

	INSCRIÇÃO
	Protocolo

	( Provisória
	( Renovação de Provisória
	( Provisória para Definitiva
	( Definitiva
	N( -

	( Transferência do CRF-_______ para o CRF-_______
	( Secundária no CRF-_______
	N( -

	 Licenciamento:
	( por tempo indeterminado
	( pelo período de ________ a _________
	N( -

	( Revogação de Licenciamento
	N( -

	( Cancelamento de Inscrição
	( Inscrição Remida
	N( -


	REGISTRO
	Protocolo

	( Diploma de:
	N( -


	AVERBAÇÃO
	Protocolo

	( Habilitação:
	N( -

	( Especialização:
	N( -

	Farmacêutico Militar:     ( Inclusão     ( Exclusão
	N( -

	( Nome atual
	N( -

	( Atualização do endereço residencial, declarado no cabeçalho deste requerimento
	N( -


	DIVERSOS
	Protocolo

	Reabertura de processo por: ( Renovação de provisório  ( Inscrição Definitiva  ( Transferência
	N( -

	( 2ª via - Carteira de Identidade Profissional. 
	Motivo: ______________________________
	N( -

	( 2ª via - Cédula  de Identidade Profissional.
	Motivo:______________________________
	N( -

	( Exercício Temporário de até 90 (noventa dias no CRF- _______)
	(§ 1º do art. 19 da Lei nº 3.820/60)
	N( -

	( Outros: __________________________________________________________________
	N( -


	Declaração (necessária para emissão de cédula de identidade  profissional)
	Protocolo

	Grupo Sanguíneo:   ( A    ( AB     ( B     ( O
	Fator RH:  ( Positivo    ( Negativo
	N( -


Estou ciente de que na ocorrência de declaração falsa no presente documento, sujeitar-me-ei à ação criminal pelo cometimento de crime de falsidade ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, e falta ética prevista no artigo 18, inciso II do Código de Ética da Profissão Farmacêutica.

ATENÇÃO: O pedido de inscrição só gerará direito ao exercício profissional após ter sido deferido pelo  CRF-RJ.

Nestes Termos Pede Deferimento.
	Rio de Janeiro, _____ de ____________________ de ______
	______________________________________________
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